
 

 
 
 

SIAPE           NOTA FINAL         SITUAÇÃO 

3256*** 96,4 pontos  Classificado para indicação 

2137*** 90,9 pontos  2° colocado  

3287*** 87,3 pontos  3º colocado  

 

 

1. O candidato classificado será indicado para a Diretoria respectiva da Administração Central da Ebserh para análise e parecer. 

 
2. A indicação está passível de alteração a depender da devolutiva da Corregedoria Central da Ebserh quanto à existência de penalidades 

 

3. A indicação não configura nomeação formal para a função.  

CLASSIFICAÇÃO FINAL - 2ª FASE - PROCESSO SELETIVO PARA NOMEAÇÃO DE CHEFE DA UNIDADE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA- PSI 10/2022 HC-UFU 


